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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220247 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9/2022-024-PMVX 

 

 

Aos 25 dias do mês de maio de 2022 na sede da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA, 

inscrito no CNPJ: 34.887.935/0001-53, na Avenida Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro, na 

cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal MÁRCIO VIANA 

ROCHA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro 

de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, e das demais normas legais aplicáveis, em face da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 9/2022-024-PMVX, para REGISTRO DE 

PREÇOS, processo administrativo n.º 060/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis e 

Decretos supracitados, registrar os preços dos produtos Apresentados pela empresa classificada em 

primeiro lugar, conforme resultado obtido na Ata de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento 

de Propostas, anexa ao presente instrumento. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico 

SRP nº 9/2022-024-PMVX, autorizado no processo administrativo nº 060/2022 (art. 55, XI).  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviço 

de natureza continuada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva e 

fornecimento de passagens aéreas nacionais internacionais, passagens terrestres intermunicipais, 

estaduais, fluvial e serviços de hotelaria, para atender diversos Fundos, Secretarias e Setores da 

Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA, especificados no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-024-PMVX, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

a) - Fornecedor TOP LINE TURISMO EIRELI, inscrito no CNPJ/MF n.º 03.485.317/0001-

53, com sede na Rua/Av. AV.DJALMA DUTRA Nº1783, Bairro centro, na cidade de 

Altamira, estado do PA, CEP: 68371-163, telefone: (93) 3515-3050, e-mail: 

financeiro@toplineturismo.com.br, representada por sua Sr(a). JANAINA DE LIMA 

PASSARELLI, (nacionalidade Brasileira, estado civil casada), residente e domiciliada na 

Rua/Tv. Niterói, nº. 1214, Bairro Jardim Uirapuru, na cidade de Altamira, estado do PA, CEP: 

68372-835, portadora do RG n. º 9720749 SSP/PA e CPF n. º 660.033.502-53. 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES  

VALOR 

ESTIMADO 

INICIAL 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

VALOR 

ESTIMADO 

FINAL 

1 

(SEMAD) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 500.000,00 11,67% R$ 441.650,00 

2 

(SEPOF) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 350.000,00 11,67% R$ 309.155,00 

3 

(GABINETE) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 500.000,00 11,67% R$ 441.650,00 

4 

(SEMAPA) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 40.000,00 11,67% R$ 35.332,00 

5 

(SETUL) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 30.000,00 11,67% R$ 26.499,00 

6 

(FME) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: Prestação 

de serviço   de   natureza   continuada,  por intermédio 

de operadora  ou  agência  de  viagens, para cotação, 

reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas nacionais 

internacionais, passagens terrestres      intermunicipais, 

estaduais, fluvial e serviços de hotelaria. 

R$ 320.000,00 11,67% R$ 282.656,00 

7 

(FMS) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: Prestação 

de serviço   de   natureza   continuada,  por intermédio 

de operadora  ou  agência  de  viagens, para cotação, 

reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas nacionais 

internacionais, passagens terrestres      intermunicipais, 

estaduais, fluvial e serviços de hotelaria. 

R$ 80.000,00 11,67% R$ 70.664,00 

8 

(SEMUTS) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 150.000,00 11,67% R$ 132.495,00 
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9 

(SEMA) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 45.000,00 11,67% R$ 39.748,50 

10 

(SEINFRA) AGENCIAMENTO DE VIAGENS: 

Prestação de serviço   de   natureza   continuada,  por 

intermédio de operadora  ou  agência  de  viagens, para 

cotação, reserva e  fornecimento  de  passagens  aéreas 

nacionais internacionais, passagens terrestres      

intermunicipais, estaduais, fluvial e serviços de 

hotelaria. 

R$ 66.000,00 11,67% R$ 58.297,80 

VALOR TOTAL: R$2.081.000,00   R$1.838.147,30 

 

a-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor dos produtos conforme resultado obtido na 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor total 

estimado de R$: 1.838.147,30 (Um Milhão, Oitocentos e Trinta e Oito mil Cento e 

Quarenta e Sete Reais, Trinta Centavos).  

 

a-2) - O percentual 11,67 % de desconto será aplicado sobre o valor do volume de vendas dos 

ITENS, inclusive sobre as tarifas (passagens) promocionais e reduzidas disponíveis no 

momento da compra, excluída a taxa de embarque. 

 

2.2 – O Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu), adotará a prática 

de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata de Registro de Preços. 

 

2.3 - As partes se obrigam à observância dos percentuais indicados neste Ata de Registro de Preços. 

 

2.4 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico. 

 

2.5 - Por se tratar de mera estimativa de gastos, os valores citados, não se constitui, em hipótese 

alguma, compromisso futuro para o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado 

como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU), 

Fundos e Secretárias, sem que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  

 

3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados os 

procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  

 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado 

a adquirir o (s) produto (s) referido (s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas registradas;  
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3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após 

a emissão e a convocação para assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93.  

 

4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  

 

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;  
 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes; 
 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem;  
 

4.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador;  

 

4.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata;  
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5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  

 

5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  

 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  

 

5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

 

5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  

 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e  

 

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;  

 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  

 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que lhe 

foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração;  

 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  

 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de 

qualquer outra irregularidade;  
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6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  

 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio;  

 

7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada e 

assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de passageiros, 

data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros;  

 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 

que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  

 

7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO (ART.55, III)  

 

8.1- Por se tratar de mera estimativa de gastos, o valor acima não se constitui, em hipótese alguma, 

compromisso futuro para o MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA DO XINGU), razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor 

para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, sem que isso justifique qualquer indenização ao 

CONTRATADO. 

 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, obedecendo aos tramites abaixo:  

 

8.2.1 - O faturamento deverá ser o somatório dos preços cobrados no momento da emissão de 

cada passagem aérea, deduzidos o desconto contratual citados no item anterior, ou, no caso 

das tarifas (passagens) acordo, dos preços finais do bilhete emitido, e depois acrescido do 

somatório dos valores das respectivas taxas de embarque; 

 

8.2.2 - Promover, mediante solicitação e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

solicitação, reembolso de passagens não utilizadas pelo CONTRATANTE. Findo o contrato, 

se existente crédito em favor do contratante que não possa ser abatido de fatura pendente, 

deverá o valor ser recolhido aos cofres do Tesouro Municipal através de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM; 

 

8.2.3 - Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo acima estipulado ou não informe o 

valor dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, será glosado 

em fatura a ser liquidada; 
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8.2.4 - Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa eventualmente 

cobrada pela companhia aérea, desde que devidamente comprovada;  
 

8.2.5 - As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova 

apresentação ocorrerá juntamente com a fatura subsequente; 
 

8.2.6 - O CONTRATADO deverá apresentar as faturas para pagamento no 1º dia útil de cada 

quinzena do mês civil; 
 

8.2.7 - As faturas deverão ser tabuladas por centro de custo (plano interno), nacional, por 

servidores e autoridades, discriminando, ainda: 
 

a) - Nome do passageiro; 

b) - Companhia aérea; 

c) - Número do bilhete; 

d) - Valor da tarifa (passagem); 

e) - Taxas aeroportuárias; 

f) - Desconto contratual; e 

g) - Indicação de tarifa (passagens) acordo. 

h) - Número da Licitação e Contrato 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  
 

9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93.  
 

CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal e Programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) 

 

GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0005 2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0005 2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração.  

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

04 123 0005 2.010 – Manutenção da Secretaria de Finanças.  

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 

20 605 0003 2.014 – Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pesca. 

 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 

15 122 0052 2.016 – Manutenção da Secretaria de Obras Viação e Infraestrutura. 

 

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER 

23 695 0471 2.024 - Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.  
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PARTICIPANTE: 2 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VITORIA DO XINGU. 
 

18 122 0012 2.092 – Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

 

 PARTICIPANTE: 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITORIA DO XINGU - SEMED. 
 

12 122 0004 2.047 – Manutenção da Secretaria de Educação.  

12 361 0006 2.074 – Manutenção do Ensino Fundamental 

 

PARTICIPANTE: 4 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

08 244 0002 2.064 – Manutenção da Secretaria de Trabalho e Promoção Social.  

 

PARTICIPANTE: 5 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU. 
 

10 301 0203 2.037 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

 

3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção; 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 9/2022-024-PMVX e a proposta do FORNECEDOR. 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal de 

Vitória do Xingu a firmar futuras solicitações. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e 

pela FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 25 de maio de 2022. 

 

 
____________________________________________________ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu 
MÁRCIO VIANA ROCHA - Prefeito Municipal 

 

 

_______________________________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA: TOP LINE TURISMO EIRELI 

CNPJ: 03.485.317/0001-53 

JANAINA DE LIMA PASSARELLI - CPF: º 660.033.502-53 

Testemunhas: 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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